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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  SEM
FUNDAMENTAÇÃO. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE VALIDADE.
REMESSA  DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA
QUE  SEJA  PROFERIDA NOVA DECISÃO.  DECISÃO
ANULADA DE OFÍCIO. 

-  A  decisão  agravada  deve  ser  anulada  porque
absolutamente genérica, podendo ser aplicada a todo e
qualquer  caso  em  que  o  magistrado  entenda  pelo
indeferimento da antecipação de tutela. Ela mais parece
uma explicação doutrinária do instituto da antecipação de
tutela do que uma análise do caso em concreto. 

- Claro está que a decisão não demonstra quais foram os
fundamentos que embasaram o indeferimento. Se por um
lado o juiz não está obrigado a abordar todas as teses
defensivas arguidas,  por  outro também não pode julgar
sem colocar no corpo da decisão comentário, ainda que
sucinto, sobre as razões que o levaram a negar o pedido
de tutela antecipada. 

- A fundamentação deve ser explícita, pois as partes têm o
direito de conhecer as razões jurídicas pelas quais o juízo
acolheu ou não as suas pretensões, pois só assim podem
agravar a decisão eficazmente. 

- A justificativa existente nas decisões é uma garantia que
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possibilita  o  controle  dos  julgamentos  dos  órgãos
jurisdicionais, em sintonia com a noção moderna de
Estado de Direito, evitando-se arbitrariedades.

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por José Rufino

Gomes contra decisão de fl.39 que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo a fim de que seja

reformada  a  decisão  que  reconheceu  a  legitimidade  passiva  da  empresa

agravada.

O  recurso  veio  instruído  com  a  cópia  da  decisão  agravada

(fl.39), da prova da intimação (fl. 59) e da procuração outorgada ao advogado

do Agravante (fl. 33), além de outros documentos que entendeu pertinentes.

É o relatório. 

DECIDO

 A decisão agravada deve ser anulada porque absolutamente

genérica, podendo ser aplicada a todo e qualquer caso em que o magistrado

entenda pelo indeferimento da antecipação de tutela. 

Ela  mais  parece  uma  explicação  doutrinária  do  instituto  da

antecipação de tutela do que uma análise do caso em concreto. 

Claro  está que  a  decisão  não  demonstra  quais  foram  os

fundamentos que embasaram o indeferimento.

O  magistrado  não  está  isento  do  imperioso  dever  de

fundamentar suas decisões, consoante impõe o art. 93,  IX,  da Constituição

Federal a todos os órgãos jurisdicionados. 

Cito a norma constitucional:
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“Art.93. (...)

IX-  Todos  os  julgamentos  dos  órgãos  do  Poder
Judiciário  serão públicos,  e fundamentadas todas
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei
limitar  a  presença,  em  determinados  atos,  às
próprias partes e a seus advogados, ou somente a
estes, em casos nos quais a preservação do direito à
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o
interesse público à informação;
(...)”

No  caso  em  tela,  inexiste  fundamento  na  decisão  feito

mediante  análise  circunstanciada  das  alegações  formuladas  pela  parte.  O

magistrado apenas explica os requisitos para antecipação de tutela e que não

restou demonstrada a existência de prova inequívoca capaz de convencer da

verossimilhança  das  alegações.  Na  verdade,  usa  termos  abstratos  para

indeferir um pedido no caso concreto.

O  último  parágrafo  da  decisão,  antes  do  indeferimento  do

pedido,  apesar  de  afirmar  que  “da  análise  primeira  dos  autos,  não  restou

demonstrada  a  existência  de  prova  inequívoca”  e  que  há  “relevante

controvérsia jurídica”, também é genérico e não explica onde reside a suposta

polêmica em torno da matéria. 

Se por um lado o juiz não está obrigado a abordar todas as

teses defensivas arguidas, por outro também não pode julgar sem colocar no

corpo  da  decisão  comentário,  ainda  que  sucinto,  sobre  as  razões  que  o

levaram a negar o pedido de tutela antecipada. 

A fundamentação  deve  ser  explícita,  pois  as  partes  têm  o

direito de conhecer as razões jurídicas pelas quais o juízo acolheu ou não as

suas pretensões, pois só assim podem agravar a decisão eficazmente. 

A  justificativa  existente  nas  decisões  é  uma  garantia  que

possibilita o controle  dos julgamentos dos órgãos jurisdicionais,  em sintonia

com a noção moderna de Estado de Direito, evitando-se arbitrariedades. Serve
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para  que as partes e o público  conheçam os argumentos do magistrado e

tenham condições de verificar se as razões são suficientes para convencê-los

de que todos os aspectos foram enfrentados corretamente.

A exposição dos motivos da decisão de forma clara e precisa,

ainda que sem delongas, é uma forma de se demonstrar às partes e à própria

sociedade  que  a  conclusão  a  que  chegou  o  magistrado  não  é  fruto  de

arbitrariedade, mas de cuidadosa apreciação dos fatos e provas existentes nos

autos.

Outrossim,  provimentos jurisdicionais sem motivação carecem

de condição de validade, sujeitando-se à nulidade. 

Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE SE
LIMITA A DIZER ABSTRATAMENTE QUE NÃO SE
FAZEM  PRESENTES  OS  REQUISITOS  À
CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR  E QUE NÃO
SE  VISLUMBRA  RISCO  NA  DEMORA  NA
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  PRELIMINAR  DE
NULIDADE  POR  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  RECONHECIMENTO  POR
VULNERAÇÃO AO ART.  93,  IX,  DA CF.  AGRAVO
PROVIDO PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO.
(AI  nº  70013750088, 1ª  Câmara Cível,  TJRS, Rel.
Des.  Irineu  Mariani,  j.  Em  17-05-2006)(GRIFO
NOSSO)”

“REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO.
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  SENTENÇA.
FÉRIAS  E  PASEP.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  NULIDADE.  ART.  93,  IX  DA
CR.  SENTENÇA  ANULADA  NO  REEXAME
NECESSÁRIO.  RECURSO  VOLUNTÁRIO
PREJUDICADO.  1.  A  decisão  proferida  sem  a
necessária fundamentação é nula de pleno direito, a
teor do disposto no art.  93,  IX  da Constituição da
República.  2.  Sentença  ou  decisão  sem
fundamentação  agride  o  devido  processo  legal  e
mostra a face da arbitrariedade, incompatível com o
Judiciário  democrático.  3.  A  fundamentação  nada
mais  e  do  que  é  a  prestação  de  contas  do  juiz.
(TJMG;  APCV  1.0521.10.011825-1/001;  Rel.  Des.
Marcelo  Rodrigues;  Julg.  09/09/2014;  DJEMG
19/09/2014) “
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Corroborando esse raciocínio, é o entendimento de NELSON

NERY JUNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY:

“Livre convencimento motivado. O juiz é soberano na
análise  das  provas  produzidas  nos  autos.  Deve
decidir de acordo com o seu convencimento. Cumpre
ao magistrado dar as razões de seu convencimento.
Decisão  sem  fundamentação  é  nula  pleno iure
(CF,  93,  IX).  Não  pode  utilizar-se  de  fórmulas
genéricas que nada dizem. Não basta que o juiz, ao
decidir,  afirme que defere ou indefere o pedido
por falta de amparo legal; é preciso que diga qual
o dispositivo de lei que veda a pretensão da parte
ou  interessado  e  porque  é  aplicável  no  caso
concreto (CPC art.  131, 2ª parte e 458, II)”. (CPC
Comentado e Legislação Extravagante, p. 391).

Portanto,  a  decisão,  tal  como  foi  elaborada,  incorreu  em

negativa de prestação jurisdicional.

Diante do exposto, anulo, de ofício, a decisão de primeiro grau

por ausência de fundamentação, determinando o retorno dos autos à vara de

origem para que seja proferido outro julgamento, com observância do disposto

no art.93, IX, da CF/88.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

João Pessoa,      de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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